
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Ferreira Albuquerque 1488 Telelàx (44) 3518-5050 -CEP 87302-220 - ex. Postal 450
CN.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: vereadorolivinocustódiorgcampomourao.pr.leg.br\\.\\lw.crncrn.pr.gov.br

REQUERIMENTO
27/19

o Vereador que subscreve, nos termos do art. 137, inciso III do Regimento

Interno desta casa de Leis, REQUER envio de expediente ao EXCELENTisSIMO
SENHOR PREFEITO TAUILLO TEZELLI, solicitando para que no prazo de 30 (trinta)

dias, conforme preceitua os arts. 55, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal, que sejam

enviadas as seguintes informações, para fins de esclarecimento público:

_ Sabendo-se que o Município faz podas de árvores e retiram-na do local

pelo motivo de estarem causando algum tipo risco de acidente, seja pelas quedas ou

por estarem doentes, ou podendo cair pelo tempo de chuvas ou estarem com suas

raízes comprometidas;
_ Qual o destino dos troncos das árvores que são cortadas ou arrancadas

pela Prefeitura?
- O que fazem com os troncos delas?
_ Tem algum tipo de galpão ou local para serem guardadas, e serem

aproveitad as deaiqurna forma embeOefl'~~r",çãO?

-:



JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente visto que o vereador foi procurado por

munícipe que o indagou a respeito das árvores que são arrancadas pela Prefeitura, e as

mesmas têm suas sobras como os troncos.

SALA DAS SESSÕES DE CAMPO MOURÃO, em 17 de outubro de 2019.


